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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

EMENDA ADITIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 185/2018 - “INSTITUI A LEI MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR DE ANIMAIS DOMÉSTICOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
Fica acrescido o inciso IV ao artigo 2º do Projeto de Lei 185/2018:
“IV – a realização de campanhas que facilitem e incentivem a adoção de animais.”

Sala das Sessões, 16 de julho de 2018.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de incluir o inciso IV, ao artigo 2º, pelo fato de Sete Lagoas ter um número elevado de animais de rua. A adoção e posse responsável com a castração do animal serão indubitavelmente eficazes para o fim a que se pretende o Projeto de Lei supracitado, buscando a diminuição até a erradicação de animais abandonados nas ruas.
Por meio desta emenda, em defesa da causa animal, deve-se buscar instrumentos que venham facilitar a adoção de animais que se encontram em abrigos, ONGs ou em lares temporários. Precisamos encontrar solução para a superlotação nos abrigos buscando um lar de verdade para cães e gatos. Daí a importância de realização de campanhas que incentivem a adoção bem como conscientização a população sobre a importância do ato da adoção responsável e sobre o crime do abandono.
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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